
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre 05 de abril de 2016. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 776/2016 

 

Projeto de autoria do Executivo. 

 

   A pedido da secretaria dessa Casa de Leis será analisado, por 
meio de parecer jurídico, a legalidade do Projeto de Lei nº 776/2016 que “ALTERA A 
LEI MUNICIPAL Nº 5332, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O 
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, ALTERA A LEI 
MUNICIPAL 5621 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015 (LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS) QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2016, A LEI 5658/2016 DE 08 DE JANEIRO DE 2016 
(LOA) QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE POUSO 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2016, NO VALOR DE R$ 400.000,00” 

   De acordo com a justificativa, a intenção é atender a “proposta da 
Mesa dessa Casa, para viabilizar ampliação do Prédio da Câmara Municipal, visando 
melhor atendimento à população, conforme estudos que foram realizados.”,“A ação 
não consta do Plano Plurianual aprovado pela Lei Municipal n. 5.332, portanto, será 
necessária a alteração para inclusão da ação de ampliação do Prédio da Câmara 
Municipal.” 

   O Plano Plurianual – PPA regula os projetos governamentais de 
média duração (quatro anos), ou seja, aqueles programas que tenham existência 
temporal superior a um exercício financeiro. Como existem obras, ações, ou mesmo 
projetos de governo desenvolvidos em um intervalo de tempo superior a um ano, a 
criação do plano plurianual pretende atender a essa necessidade, visando assegurar o 
planejamento e a transparência por meio de uma disciplina legal que regule tais casos. 

   Dentro da idéia de planejamento financeiro, o plano plurianual 
qualifica este planejamento na medida em que ordena as estruturas de todos os planos e 
programas.  

   Disso resulta a conclusão de que o sistema orçamentário 
concebido pela Constituição de 1988 adotou o orçamento-programa, prevendo a 



integração do orçamento público com o econômico, garantindo a coordenação da 
política fiscal com a política econômica. Pode-se afirmar que o plano plurianual é 
modalidade de planejamento conjuntural criado para promover o desenvolvimento 
econômico e o equilíbrio. 

   O Plano Plurianual para o período 2014/2017 estabelece as 
diretrizes, estratégias e objetivos do Governo, expressos nos programas e nas ações 
orçamentárias que o compõem. 

   Eis o que prevê o art. 165 da CRFB: 

“Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração 

continuada.” 

   A revisão do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento, que 
ocorre por meio da atualização dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir 
as demandas da sociedade.  

   Corroborando com este entendimento, a Lei Orgânica Municipal 

dispõe: 

“Art. 131. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I – O plano plurianual; 

II – as diretrizes orçamentárias; 

III – o orçamento anual. 

Art. 132. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá , de 
forma setorizada, as diretrizaes, objetivos e metas da 
administração municipal para as depesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas a programas de duração 
continuada, respeitado o disposto no art. 196.” 

   Na repartição constitucional de competências, o art. 30, inciso I, 
da CF/88 disciplina que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 



I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

   Consta no presente Projeto de Lei a necessária “ESTIMATIVA DO 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO”, e a “DECLARAÇÃO DA 
VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO”. 

   Por tais razões, SMJ. atendidos os requisitos legais transcritos, 
exaro parecer favorável ao projeto de lei que poderá ser levado a efeito pelo Plenário 
da Casa, de toda forma, ficam resguardadas as opiniões contrárias. 

    É o modesto parecer, SMJ, sem embargo de outro em sentido 
diverso, para com os quais fica registrado respeito. 

 

Wander Luiz Moreira Mattos 
Consultor jurídico 

OAB/MG nº 93.288 


